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EMENTA:  APELAÇÃO.  EXECUÇÃO  DE  TÍTULO  EXTRAJUDICIAL.
DECISÃO  QUE  ACOLHE  PARCIALMENTE  EXCEÇÃO  DE  PRÉ-
EXECUTIVIDADE.  CONTINUIDADE  DO  PROCEDIMENTO.  RECURSO
CABÍVEL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  INTERPOSIÇÃO  DE  APELO.
ERRO  GROSSEIRO.  INAPLICABILIDADE  DO  PRINCÍPIO  DA
FUNGIBILIDADE RECURSAL. RECURSO INADMISSÍVEL. INTELIGÊNCIA
DO ART. 932, III, DO CPC/2015. APELO NÃO CONHECIDO.

1. “A decisão que acolhe a exceção de pré-executividade, sem extinguir o processo,
por  tratar-se  de  decisão  interlocutória,  desafia  agravo  de  instrumento,  e  não
apelação.”  (AgRg  no  AREsp  811.562/SP,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe 18/12/2015)

2. “O entendimento pacífico do STJ é de que constitui erro grosseiro, não amparado
pelo  princípio  da  fungibilidade  recursal,  por  ausência  de  dúvida  objetiva,  a
interposição de recurso de apelação quando não houve a extinção total do feito -
caso dos autos -  ou seu inverso,  quando a parte interpõe agravo de instrumento
contra sentença que extinguiu totalmente o feito.”  (AgRg no AREsp 230.380/RN,
Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 24/05/2016, DJe
10/06/2016)

Vistos.

O Banco do Brasil S/A interpôs Apelação contra a Decisão prolatada pelo
Juízo  da  2ª  Vara  da  Comarca  de  Mamanguape,  f.  243/246v,  que  acolheu
parcialmente a Exceção de Pré-executividade oposta em seu desfavor por Ronaldo
Francisco de Melo Cavalcante, para declarar a impenhorabilidade do imóvel dado
em garantia hipotecária, por ser considerado bem de família.

Em suas Razões, f. 250/255, alegou que o Apelado ofereceu o imóvel que
reside como garantia hipotecária do contrato executado, razão pela qual não pode ser
declarado impenhorável, nos termos do art. 3º, V, da Lei nº 8.009/90.

Requereu  o provimento  do Apelo para que seja  integralmente  rejeitada a
Exceção de Pré-executividade.

Intimado, o Apelado apresentou Contrarrazões, f.  257/266, pugnando pela
manutenção  do  Decisum,  ao  argumento  de  que,  sob  qualquer  hipótese,  o  bem
familiar utilizado como moradia não é passível de constrição judicial.

Desnecessária a intervenção da Procuradoria de Justiça, por não configurar
quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178, do CPC de 2015.



É o Relatório.

O Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou  o  entendimento  de  que  o  recurso
cabível contra a decisão que acolhe, em parte, Exceção de Pré-executividade sem
extinguir o procedimento executivo, é o Agravo de Instrumento1.

Os referidos precedentes do Tribunal da Cidadania também destacam que,
nesses casos, não se aplica o princípio da fungibilidade recursal, porquanto constitui
erro  grosseiro  a  interposição  de  Apelação  quando  a  Decisão  não  põe  termo  ao
processo.

No  caso  dos  autos,  a  Decisão  proferida  pelo  Juízo,  embora  nomeada  de
“Sentença”, não extinguiu a Execução proposta pelo Recorrente, pelo que o recurso
cabível seria o Agravo de Instrumento e não o presente Recurso Apelatório.

Posto isso,  considerando que o Recorrente não manejou o instrumento
processual cabível para impugnar o  Decisum, com arrimo no art. 932, III, do
Código de Processo Civil  de 20152,  não conheço da Apelação, diante da sua
manifesta inadmissibilidade.

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

1 AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.
EXECUÇÃO. TÍTULO EXTRAJUDICIAL.  EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AGRAVO
DE  INSTRUMENTO.  RECURSO  CABÍVEL.  RECURSO  NÃO  PROVIDO.  1.  Na  hipótese  em
exame, aplica-se o Enunciado 2 do Plenário do STJ: "Aos  recursos  interpostos  com fundamento no
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos
de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça." 2. Nos termos da jurisprudência do eg. Superior Tribunal de Justiça,
o recurso cabível contra a decisão que julga a exceção de pré-executividade, sem extinguir o processo
de  execução,  é  o  agravo  de  instrumento,  e  não  a  apelação.  3.  A  aplicação  do  princípio  da
fungibilidade recursal é cabível na hipótese em que exista dúvida objetiva, fundada em divergência
doutrinária ou mesmo jurisprudencial acerca do recurso a ser manejado em face da decisão judicial a
qual se pretende impugnar. 4. O entendimento pacífico do STJ é de que constitui erro grosseiro, não
amparado pelo princípio da fungibilidade recursal, por ausência de dúvida objetiva, a interposição de
recurso de apelação quando não houve a extinção total do feito - caso dos autos - ou seu inverso,
quando a parte  interpõe agravo de instrumento contra sentença que extinguiu totalmente o feito.
Súmula 83/STJ. 5. Agravo interno não provido. (AgRg no AREsp 230.380/RN, Rel. Ministro RAUL
ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 24/05/2016, DJe 10/06/2016)

PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL EM AGRAVO  EM RECURSO ESPECIAL.
EXCEÇÃO  DE  PRÉ-EXECUTIVIDADE.  REJEIÇÃO.  RECURSO  CABÍVEL.  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. NÃO APLICÁVEL O
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Não havendo
no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535
do CPC. 2.  A decisão que acolhe a exceção de pré-executividade, sem extinguir o processo, por
tratar-se  de  decisão  interlocutória,  desafia  agravo  de  instrumento,  e  não  apelação.  3.  Agravo
regimental  não  provido.  (AgRg  no  AREsp  811.562/SP,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe 18/12/2015)

2 Art. 932. Incumbe ao relator: 
[...]; 
III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente 
os fundamentos da decisão recorrida; [...]


